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I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Complementar nº 07/2025, de autoria do Poder Executivo Municipal, que tem por escopo estabelecer o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores que ocupam o cargo de Agentes Comunitário de Saúde – ACS e Agente de Combate à Endemias – ACE, com exercício exclusivamente no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS e lotação na Secretaria Municipal de Saúde de Vera. 
Anexo demonstrativos de impacto financeiro para os anos de 2025, 2026 e 2027.
É o relatório

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO
Nos termos do artigo 10, I, “r”, item 1 da Lei Orgânica Municipal compete ao município legislar sobre cargos, empregos e funções públicas da administração pública direta, indireta e fundacional.
Em observância ao artigo 168, inciso II, do Regimento Interno, o Projeto de Lei deverá ser votado em dois turnos de votação.
De acordo com o artigo 69 da Constituição Federal e artigo 34 da Lei Orgânica Municipal, as leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.



III. LEGISLAÇÃO VIGENTE
A Lei Federal n° 11.350/2006 regulamentou o artigo 198, § 5° da Constituição Federal, dispondo sobre o regime jurídico, as atividades, a contratação e o exercício das funções dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias.
Dentre os pontos relevantes, destacam-se:
· Vinculação dos ACS e ACE ao ente federativo que se subordinam;
· Necessidade de processo seletivo apara o ingresso;
· Definição de atribuições específicas, ligadas à vigilância em saúde, prevenção e promoção da saúde.

 A Lei Federal n° 13.342/2016 introduziu o adicional de insalubridade e o reconhecimento do piso salarial nacional  para ACS e ACE, vinculando a remuneração mínima ao disposto no artigo 9° da Lei n° 11.350/2006.
Já a Lei Federal n° 13.595/2018 alterou substancialmente a Lei 11.350/2006 , incluindo a Política Nacional de Atenção aos ACS e ACE, consolidando o direito à formação técnica, à progressão funcional, à jornada de 40 horas semanais e à remuneração, conforme piso nacional.
Nos termos da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), em seus artigos 16 e 17, o município deve demonstrar compatibilidade orçamentária e financeira, mediante estimativa de impacto e declaração de adequação orçamentária, documentos que devem instruir o projeto.

IV. CONCLUSÃO

Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto. 
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.







Vera, 03 de novembro de 2025.
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